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Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que
seja encaminhado expediente desta Casa de Leis à Diretora-Presidente da
Fundação de Meio Ambiente do Pantanal, Sra. Cristina de Arruda Ferreira Fleming,
solicitando informações detalhadas acerca do Castramóvel, especialmente:
 

1. Se há previsão para o retorno das atividades da referida unidade;
2. Se o equipamento dispõe de insumos, medicamentos e materiais

necessários para seu funcionamento, bem como, se há equipe técnica e
profissionais habilitados designados para garantir o pleno atendimento à
população.

O presente requerimento se justifica pela relevância do Castramóvel como
instrumento essencial de política pública voltada à saúde animal e à saúde pública
municipal. A castração é medida fundamental para o controle populacional de cães
e gatos, prevenindo o abandono, reduzindo a proliferação de animais em situação
de rua e contribuindo para a diminuição de zoonoses.
Além disso, a efetiva implementação do serviço representa avanço significativo na
promoção da guarda responsável e na conscientização da população quanto aos
cuidados com os animais domésticos.
Entretanto, a ausência de informações claras sobre o cronograma de início das
atividades e sobre as condições estruturais e operacionais da unidade gera
incertezas na comunidade e dificulta o acompanhamento das ações por parte do
Poder Legislativo.
Dessa forma, faz-se necessário o encaminhamento dos esclarecimentos solicitados,
a fim de assegurar transparência, planejamento adequado e a efetiva
disponibilização de um serviço que trará benefícios diretos à saúde pública e à
qualidade de vida da população de Corumbá.
 
 

 

SALA DAS SESSÕES, 23 de Fevereiro de 2026

Alexandre do Carmo Taques
Vasconcellos
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